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março de 2016 (dois mil e dezesseis), no Lions Clube São lVÍateus - Crioaré, neste munioípio
de São Mateus/ES.

Art. 30" Este Decreto Legislativo entra enn vigol' na data de sua
publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Mateus, Estado do
Espírito Santo, aos 07 (sete) dias do mês de marçe (S3) de 20i6 (dois rníi e dezesseis)"
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Art,2o,A entrega Oo fitutoiser& ena Sessão Solene da Câmara Municipal
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, qüe s$ reillizará as 19:00 horas do dia 08 (oito) de
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atribuições legais, tendc
Lei no 001/90, de 05 Ee 1990 - Lei Orgânica do Município de
São Mateus, FAZ
promulgo o seguinte:

$tre a Câmara Municipal aprova e eu


